
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Anexo

 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A SEREM COBERTOS PELO SEGURO
 

Bens Móveis: Equipamento de informática em uso e em estoque (urnas eletrônicas)
22.883 (vinte e duas mil oitocentas e oitenta e três) urnas eletrônicas cotadas ao valor unitário indicado no e-mail SECOB/COMAP de 26/03/2025 evento 2660695
(informações extraídas do Sistema ASIWEB).
Total R$ 99.915.807,93

 

Modelo Quantidade Valor Total
Urnas 2015 4944 R$ 2.218,32 R$ 10.967.374,08
Urnas 2020 9760 R$ 4.114,70 R$ 40.159.472,00
Urnas 2022 8179 R$ 5.965,15 R$ 48.788.961,85
Quantidade 22883 Valor Total R$ 99.915.807,93

 

Bem Imóvel: Prédio do Núcleo Gestor de Urnas Eletrônicas - NGUE - Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 13, s/n, Bairro Coqueiro, CEP. 67.130-410 - Ananindeua-
PA.

Valor da edificação, conforme e-mail COEDI de 26/03/2025 evento 2660522).
Total R$ 2.691.847,68

 

Total Geral:  Valor em Risco Declarado: R$ 102.607.655,61 (cento e dois milhões, seiscentos e sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos)

COBERTURAS

Incêndios, queda de raios, explosão e queda de aeronaves (básica) R$ 102.607.655,61
Danos elétricos (adicional) R$ 500.000,00
Roubo e furto qualificado de bens (adicional) R$ 200.000,00
Vendaval, furacão e ciclone (adicional) R$ 200.000,00
Tumultos, greves, "lockout" R$ 100.000,00

 

CONDIÇÕES DA APÓLICE

Cobertura Básica Limite máximo de
indenização (L.M.I) Tipo de Risco ** Franquia Dedutível por Eventos / Participação Obrigatória do

Segurado (P.O.S)
Raio, incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave
(inclusive desmoronamento resultante de tais riscos) R$ 102.607.655,61 Relativo 10% das indenizações

Coberturas Adicionais Limite máximo de
indenização (L.M.I) Tipo de Risco ** Franquia Dedutível por Eventos / Participação Obrigatória do

Segurado (P.O.S)
Danos elétricos R$ 500.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00

Roubo e furto qualificado de bens* R$ 200.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.000,00

Vendaval, furacão, ciclone R$ 200.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00
Tumultos, greves, "lockout" R$ 100.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00
 
*Considera-se furto qualificado a subtração cometida mediante arrombamento de portas, janelas, vidros, telhados, grades e paredes, desde que tenham deixado vest ⁠ígios materiais evidentes, ou tenha sido constatado por inquérito policial.

(atualizado em 22/05/2025)

Documento assinado eletronicamente por DILSON ATHIAS MESQUITA, Coordenador, em 23/05/2025, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0002619451 e o código CRC DC340820.
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